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			Texto para publicação do despacho

Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, acolhendo parecer exarado na dispensa de licitação n° 023/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, e homologa a contratação, nos termos do art. 71 do mesmo diploma, da empresa Ivete de Souza, inscrita no CNPJ nº61.908.991/0001-08,  para a  contratação de empresa que disponha de profissional para regente de banda marcial no valor de R$2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais), conforme Processo nº 49/2026, correndo a despesa à conta da Secretaria da Cultura: 1201 13 392 74 2106 33903900 00 00 00 500 0000 524.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND
	QTD
	VLR. HORA
	VLR. MÊS

	01
	REGENTE DE BANDA MARCIAL
	01
	04 Horas semanais
	175,00
	2.800,00

	
	
	
	
	
	



 Ronda Alta, 22 de abril de 2026.




MARCOS MIGUEL BEUX
Prefeito Municipal
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